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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 
PORTARIA Nº. 845/2018-GR, de 18 de julho de 2018 

 

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.003263/2018-41,  

RESOLVE: 

CONCEDER ao(à) servidor(a) desta Universidade, MIGUEL 

ALEJANDRO ZORRO MILLAN, Matrícula SIAPE nº. 2243661, ocupante 

do cargo de Professor do Magistério Superior, lotado(a) na Unidade 
Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho, Licença para Tratar de Interesses 

Particulares, sem remuneração, no período de 13/09/2018 a 11/09/2021, de 

acordo com o art. 81, VI e 91, da Lei nº. 8.112/1990, na redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.225-45/01, c/c o art. 2º da EC 32/2001, a Portaria 

Normativa MPOG nº. 4, de 06 de julho de 2012, corroborado com a 

Decisão n° 087/2018-CTA/UACSA/UFRPE, de 28/06/2018, bem como 
com autorização da chefia imediata, conforme Despacho da Assessoria de 

Pessoal da PROGEPE, constante na folha n°. 11 do Processo acima 

mencionado. 

 

PORTARIA Nº. 846/2018-GR, de 18 de julho de 2018 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.010891/2018-82, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1° - CONCEDER Horário Especial, a partir de 04/07/2018, ao(à) 

servidor(a) do Quadro Único de Pessoal desta IFES TEREZINHA DE 

JESUS PONCIANO BOMFIM, Matrícula SIAPE n°. 2141127, lotado(a) 
no(a) Núcleo de Acessibilidade - NACES, de acordo com o art. 98, § 2º da 

Lei nº. 8.112, de 11/12/1990, conforme Despacho da Assessoria de 
Legislação de Pessoas – ALP/PROGEPE, constante no Processo acima 

mencionado. 

 
PORTARIA Nº. 847/2018-GR, de 18 de julho de 2018 

 

A REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.013408/2018-11, 

 RESOLVE: 

CONCEDER, a partir de 02/06/2018, o Abono de Permanência, por ter 

preenchido os requisitos para aposentadoria voluntária, nos termos do art. 

40, § 1º, inciso III, alínea “a” da Constituição Federal de 1988, com redação 
dada pela E.C. n°. 41/2003, conforme despacho da ALP/PROGEPE, 

constante na folha 11 do Processo acima mencionado. Abaixo seguem 

informações sobre o(a) servidor(a) em tela: 

SERVIDOR(A) LUZIA MARA CARNEIRO NOVAES 

Nº SIAPE 0383445 

CARGO Assistente em Administração 

LOTAÇÃO PROGEPE 

 

PORTARIA Nº. 848/2018-GR, de 18 de julho de 2018 

 
A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo 

em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 23082.015791/2011-76, 
 

RESOLVE: 

 
ALTERAR a Portaria nº. 1262/2011-GR, de 31 de outubro de 2011, que 

concedeu abono de permanência ao servidor ROBERTO DE 
VASCONCELOS ANTUNES, Matrícula SIAPE nº 0337297, nos termos a 

seguir, permanecendo os demais termos inalterados, conforme despacho da 

ALP/PROGEPE, constante na folha 56 do Processo acima mencionado: 

Onde se lê:  
[...] 

a que faz jus o citado servidor, a partir de 29/12/2009 

 
Leia-se:  

[...] 

a que faz jus o citado servidor, a partir de 28/11/2009 
 

MARIA JOSÉ DE SENA 

REITORA 
 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA Nº. 658/2018-PROGEPE, de 18 de julho de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.009676/2018-39, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 100 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 16/07/2018. 

 

PORTARIA Nº. 659/2018-PROGEPE, de 18 de julho de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.002666/2018-72, 

 

RESOLVE: 
  

CONCEDER ao(à) servidor(a) MAIRON MOURA DA SILVA, do Quadro 

Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 2314617, Professor(a) 
do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, 

lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Garanhuns, baseado na Lei n°. 

13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-UFRPE/PGF/AGU, 
Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade (Processo n°. 

23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº. 53/2018-MP, conforme 

Decisão nº. 353/2018, de 09/07/2018, da Comissão Permanente de Pessoal 
Docente - CPPD, constante na folha n°. 83 do Processo acima mencionado: 

 

 
 

 

 

NOME DANILO DA COSTA PEREIRA 

MATRÍCULA 2354798 

CARGO 
TÉCNICO EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 

LOTAÇÃO ATAD / PROGEPE 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 
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   Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
18/07/2016 a 

17/07/2018 
18/07/2018 

 

PORTARIA Nº. 660/2018-PROGEPE, de 18 de julho de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.003985/2018-03, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 91 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 16/07/2018. 

 
PORTARIA Nº. 661/2018-PROGEPE, de 18 de julho de 2018 

 
A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 
23082.004114/2018-07, 

 

RESOLVE: 
  

CONCEDER ao(à) servidor(a) EDUARDO SOARES DE SOUZA, do 

Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº. 1646186, 
Professor(a) do Magistério Superior, Regime de Trabalho de Dedicação 

Exclusiva, lotado(a) no(a) Unidade Acadêmica de Serra Talhada, baseado 

na Lei n°. 13.325/2016, Nota n°. 81/2016 e Nota n°. 93/2016 PJ-
UFRPE/PGF/AGU, Decisão da Magnífica Reitora desta Universidade 

(Processo n°. 23082.019940/2016-81) e Ofício Circular nº. 53/2018-MP, 

conforme Decisão nº. 357/2018, de 09/07/2018, da Comissão Permanente 
de Pessoal Docente - CPPD, constante na folha n°. 83 do Processo acima 

mencionado: 

   Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 
Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e 

Início de Cômputo de 
Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
31/07/2016 a 

30/07/2018 
31/07/2018 

 

PORTARIA Nº. 662/2018-PROGEPE, de 18 de julho de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.004278/2018-26, 

 
RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 120 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 18/07/2018. 

 
PORTARIA Nº. 663/2018-PROGEPE, de 18 de julho de 2018 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.009546/2018-04, 
 

RESOLVE: 

 
CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 
12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 

28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 
total de 91 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 

referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 18/07/2018. 

 

PORTARIA Nº. 664/2018-PROGEPE, de 18 de julho de 2018 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 
e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº. 

23082.007647/2018-32, 

 

RESOLVE: 

 

CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL a(o) servidor(a) desta universidade, conforme quadro 

abaixo, de acordo com o disposto no Art. 10, da Lei Nº 11.091, de 

12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 12.772, de 
28/12/2012, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 

curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) horária(s) perfez um 

total de 206 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão da 
referida progressão, com efeitos financeiros a partir de 16/07/2018. 

 

NOME ISABELA LUANA DA SILVA 

MATRÍCULA 2359164 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME TIAGO HENRIQUE XAVIER DE SOUSA 

MATRÍCULA 2357364 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO UAST 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

NOME SANDOVAL GOMES DE LIMA FILHO 

MATRÍCULA 2355478 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO PREG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 
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PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas - PROGEPE 

 

DECON 

 

PORTARIA Nº 06/2018-DECON, de 17 de julho de 2018. 
 

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE ECONOMIA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de 
suas atribuições legais,  

RESOLVE: 
 

Autorizar o afastamento da Professora ELIANE APARECIDA PEREIRA 

DE ABREU, SIAPE nº 2199302, com ônus parcial para esta Universidade, 
pelo período de 29 de julho a 02 de agosto de 2018, para participar da 3ª 

Reunião da Comissão Assessora de Área de Ciências Econômicas do Enade 

– 2018, sendo esta atividade considerada válida para fins de progressão. 
 

 

POEMA ISIS ANDRADE DE SOUZA 
Diretora do DECON/UFRPE 

SIAPE: 1650274 

 

DB 

 
PORTARIA Nº 40/2018-DB, 13 de julho de 2018 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTODE BIOLOGIA DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO PROFESSOR 

REGINALDO DE CARVALHO, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias 
 

RESOLVE: 

  
Art. 1º - Autorizar o afastamento da Profª. Carmen Roselaine de Oliveira 

Farias para participar de atividade de formação (Oficina Literatura 

ambiental e prática cartonera), no âmbito do II Seminário de Educação 
Ambiental, no período de 17 a 21 de julho de  

 

 
REGINALDO DE CARVALHO 

DIRETOR 

 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 

NOME JOSE RICARDO DE LIMA 

MATRÍCULA 1354071 

CARGO TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

LOTAÇÃO PROAD 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 


